
Tribunal absolve condenada por poluir manguezal

A JustiÃ§a paulista impediu que uma decisÃ£o judicial â?? que se apegou ao texto frio da lei â?? se
tornasse instrumento de injustiÃ§a. Por votaÃ§Ã£o unÃ¢nime, a 2Âª CÃ¢mara Criminal do Tribunal de
JustiÃ§a de SÃ£o Paulo absolveu Flavia Romeiro, condenada por construir o barraco onde mora em
Ã¡rea de preservaÃ§Ã£o ambiental.

A decisÃ£o cassa sentenÃ§a do juiz Yin Shin Long, da 3Âª Vara Criminal de CubatÃ£o (SP), que
condenou Flavia a um ano e trÃªs meses de detenÃ§Ã£o, em regime aberto, e ao pagamento de 20 dias-
multa com base na Lei 9.605/98 (lei de crimes ambientais).

A decisÃ£o do juiz de CubatÃ£o provocou indignaÃ§Ã£o dos desembargadores do TJ paulista. Para
eles, a aplicaÃ§Ã£o excessivamente rÃgida da lei pode resultar em conseqÃ¼Ãªncias inÃquas. A turma
julgadora ficou com o adÃ¡gio romano de que justiÃ§a excessiva torna-se injustiÃ§a.

FlÃ¡via Romero foi acusada pelo MinistÃ©rio PÃºblico por construir seu barraco em Ã¡rea de
preservaÃ§Ã£o e lanÃ§ar lixo domÃ©stico e esgoto numa Ã¡rea de mangue. A lei diz que Ã© crime
contra flora destruir ou danificar florestas nativas ou plantadas ou vegetaÃ§Ã£o fixadora de dunas,
protetora de mangues. No caso, a pena varia de trÃªs meses a um ano de detenÃ§Ã£o e multa.

A mesma norma tipifica como crime de poluiÃ§Ã£o o lanÃ§amento de resÃduos no meio ambiente. O
infrator estÃ¡ sujeito a pena que pode variar de um a cinco anos de reclusÃ£o.

O juiz de CubatÃ£o acolheu os argumentos do MinistÃ©rio PÃºblico e condenou a acusada. FlÃ¡via
apelou ao TJ paulista reclamando a absolviÃ§Ã£o sob o argumento de que agiu em estado de
necessidade e que nÃ£o foi comprovada a infraÃ§Ã£o penal.

A 2Âª CÃ¢mara Criminal entendeu que a condenaÃ§Ã£o caracterizou â??extrema injustiÃ§aâ?•, ainda
que diante do texto frio da lei. Para o TJ, a injustiÃ§a se revela ao pretender punir uma cidadÃ£ que,
lutando contra a misÃ©ria, se vÃª acusada de degradar o meio ambiente ao construir seu barraco perto
de um manguezal, enquanto grandes conglomerados industriais poluem impunemente.

â??Ora, para que se reconhecesse a pertinÃªncia, a validade e a eficÃ¡cia da soluÃ§Ã£o condenatÃ³ria
editada em Primeiro Grau, seria necessÃ¡rio, primeiro, que o Estado erradicasse a misÃ©ria da
populaÃ§Ã£o, propiciando-lhe condiÃ§Ãµes dignas de vida, elas incluÃdas, atentando-se para as
especificidades do caso em exame, habitaÃ§Ã£o decente e acesso Ã  educaÃ§Ã£o, inclusive ambiental,
o que infelizmente ainda nÃ£o ocorre em nosso paÃsâ?•, afirmou em seu voto o relator Roberto Mortari.

O desembargador concluiu fazendo um alerta Ã  JustiÃ§a: â??Num mundo imponderÃ¡vel e estranho
como este em que vivemos, repletos de distorÃ§Ãµes sociais, Ã© preciso cuidar para que as decisÃµes
judiciais nÃ£o se tornem instrumentos de injustiÃ§a, pela aplicaÃ§Ã£o incondicional da previsÃ£o
abstrata da lei, desatenta aos fatos e circunstÃ¢ncias reais que envolvem o caso concretoâ?•.
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